
DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Matéria: Projeto de Lei nº 206/2024

Autoria: Prefeito Municipal de Jaboticabal

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal de Jaboticabal a proceder à

alienação de bens imóveis e dá outras providências

Relatoria: Renata Assirati

Comunico Vossa Excelência que o Presidente da Comissão de

Justiça e Redação, vereador DR. MAURO CENÇO, nomeou Vossa Excelência

para RELATORIA da referida matéria.

Comunico, ainda, que nos termos do disposto no §2º do Art.

167 do Regimento Interno desta Casa Legislativo o Relator tem o prazo  de  25

(vinte e cinco) dias para apresentação de Parecer.

Jaboticabal, 27 de março de 2024.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
Agente Legislativo

A SUA EXCELÊNCIA
RENATA ASSIRATI
VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL-SP

CIÊNCIA

Declaro estar ciente de minha nomeação para RELATORIA da

referida matéria.

Jaboticabal, 27 de março de 2024.

RENATA ASSIRATI - Vereadora

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº 346/2018
Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP

Fone: 16.3209.9477 - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br
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